
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L
P R O C U R A D O R I A D A R E P Ú B L I C A N O  A M A Z O N A S

PORTARIA Nº 133, DE 29 DE AGOSTO DE 2022

Homologa o Estágio probatório de servidor Empossado no cargo de
Técnico do Ministério Público da União.

 . 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições, Resolve;

Art. 1º Homologar o Estágio Probatório de servidor empossado no cargo de

Técnico do Ministério Público da União, confirmando os custos e declarando-o estável no

Serviço  Público  Federal,  sem  prejuízo  dos  direitos  e  vantagens  que  recomendam  a

homologação do estágio probatório, na forma indicada a seguir:

Matrícula Nome Cargo Data de início Data conclusão

30143 Jhonatan Jordan Pimentel de Oliveira Técnico do
MPU/Administração

07/01/2019 06/01/2022

 
Art. 2º Dê-se Ciência, cumpra-se e publique-se

MICHÈLE DIZ Y GIL CORBI 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 27 set. 2022. Caderno 
Administrativo, p. 22.
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